
Página 1 de 8.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 010/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 000018/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000007/2024

REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2024
TIPO: Menor preço global

PARTES:

ÓRGÃO GESTOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MACRO REGIÃO DO SUL DE
MINAS - CISSUL/SAMU, com sede na Rua João Urbano Figueiredo, nº 177 – Bairro Parque Boa
Vista, na cidade de Varginha, CEP: 37014510 – MG, inscrito no CNPJ/MF Nº. 13 985 869/0001-84,
neste ato representado pelo(a) senhor(a) Filipe Augusto Batista de Souza, portador do CPF N°.
08479597674, doravante denominado ÓRGÃO GESTOR.

DETENTORA: MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEIC,
com sede na Avenida João Pinheiro, nº 274 – Bairro Lourdes, na cidade de Belo Horizonte, CEP
30130186 – MG, inscrita no CNPJ/MF Nº. 03 093 776/0011-63, neste ato representada pelo(a)
senhor(a)  MANUELLA JACOB, portador(a)  do CPF Nº.  37253282850,  E-MAIL INSTITUCIONAL:
vendas@manupa.com.br, doravante denominada DETENTORA.

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a
contratação dos bens/serviços enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 000007/2024, modo de
disputa: MENOR PREÇO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR
PREÇO, com autorização constante do Processo Administrativo Nº. 000018/2024, homologado em 09
de  abril  de  2024,  mediante  o  disposto  na  Lei  nº.  14.133/21  e  alterações  posteriores,  em
conformidade com as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO
1.1. Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o
Pregão Eletrônico nº 000007/2024, seus anexos, a proposta da DETENTORA datada em 10 de abril
de 2024, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o
disposto neste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1. Constitui o objeto do presente instrumento o Registro de Preços para aquisição de veículo tipo
furgão com carroceria em aço e original de fábrica, longo, de teto alto, zero quilometro (0 km), Air-
Bag para os 2 ocupantes da cabine, Freio com Sistema An-Bloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas,
fabricação do ano da contratação, podendo o modelo ser do ano da contratação ou do ano posterior,
adaptado  para  ambulância  de  SUPORTE  BÁSICO  ou  AVANÇADO  DE  VIDA,  com  capacidade
volumétrica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total, com porta lateral deslizante e portas
traseiras, contendo todos os itens de segurança aqui exigidos: Freios ABS nas quatro rodas, e
Corretor de frenagem, e Controle anti-derrapagem, e controle de estabilidade eletrônicos, e Sistema
ativo freio com controle eletrônico para auxílio nas arrancadas do veículo em subidas., conforme
quantidades e especificações indicadas na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Pregão
Eletrônico nº. 000007/2024. A
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2.2. A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o Anexo
do OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente
de transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá ser
efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do CISSUL/SAMU.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO
3.1. Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado,
com validade pelo prazo de um ano:

Lote 1
G L O B A L Registro de Preços para aquisição de veículo tipo furgão com carroceria em aço e original de fábrica, longo, de teto
alto, zero quilometro (0 km), Air-Bag para os 2 ocupantes da cabine, Freio com Sistema An-Bloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas,
fabricação do ano da contratação, podendo o modelo ser do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado para ambulância de
SUPORTE BÁSICO ou AVANÇADO DE VIDA, com capacidade volumétrica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total, com porta
lateral deslizante e portas traseiras, contendo todos os itens de segurança aqui exigidos: Freios ABS nas quatro rodas, e Corretor de
frenagem, e Controle anti-derrapagem, e controle de estabilidade eletrônicos, e Sistema ativo freio com controle eletrônico para
auxílio nas arrancadas do veículo em subidas.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

VEICULO TIPO FURGAO ADAPTADO PARA AMBULANCIA Veículo tipo
furgão com carroceria em aço e original de fábrica, longo, de teto alto,
zero quilometro (0 km), Air-Bag para os 2 ocupantes da cabine, Freio
com Sistema Anti-Bloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas, fabricação do ano
da contratação, podendo o modelo ser do ano da contratação ou do ano
posterior, adaptado para ambulância de SUPORTE BÁSICO ou
AVANÇADO DE VIDA, com capacidade volumétrica não inferior a 10
(dez) metros cúbicos no total, com porta lateral deslizante e portas
traseiras, contendo todos os itens de segurança aqui exigidos: Freios
ABS nas quatro rodas, e Corretor de frenagem, e Controle anti-
derrapagem, e controle de estabilidade eletrônicos, e Sistema ativo
freio com controle eletrônico para auxílio nas arrancadas do veículo em
subidas.

5,00
UN R$ 291.999,99 R$ 1.459.999,95

Marca: RENAULT Fabricante: RENAULT
Modelo: FURGÃO MASTER L2H2
ADAPTADO AMBULÂNCIA DE SUPORTE
BÁSICO OU AVANÇADO DE VIDA

Total Lote 1 x1 R$ 1.459.999,95

 
Dá-se a presente Ata o valor total de R$ 1.459.999,95 (um milhão quatrocentos e cinqüenta
e nove mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos)
3.2. No preço contratado estão incluídas todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas,
mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1.  Os  recursos  necessários  ao  cumprimento  do  presente  instrumento  correrão por  conta  do
recurso indicado na Autorização de Fornecimento.
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CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
5.1. Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de
recebimento da Ordem de Compra: 60 (sessenta) dias consecutivos
5.2.  A entrega ocorrerá na sede do CISSUL/SAMU,  na Rua João Urbano de Figueiredo, 177 –
Parque Boa Vista – Varginha/MG, de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00h às 12:00h e das
13:00h às  17:00h,  preferencialmente  mediante  agendamento  prévio  junto  ao  Departamento  de
Frotas, através do telefone (35) 3219 3170.
5.3. Nos termos do art. 140, inciso II, da Lei nº 14.133/21, o recebimento dos itens ocorrerá em 2
(duas) etapas:
5.3.1. provisoriamente, de forma sumária, pelo Departamento de Frotas do CISSUL/SAMU, com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
5.3.2. definitivamente, pela Coordenação ou Setor responsável, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências contratuais;
5.4. O CISSUL/SAMU terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do
produto para recebê-lo definitivamente.
5.5. Após o prazo de 30 (trinta) dias e não havendo manifestação do CISSUL/SAMU, o recebimento
definitivo dar-se-á tacitamente;
5.6.  Em caso de o produto estar em desconformidade com o descritivo técnico, o mesmo será
devolvido a Detentora, dentro do prazo previsto no subitem 5.4.
5.7.  Após a devolução do produto a detentora terá o prazo de 10 (dez) dias consecutivos para
entregar o produto correto, conforme descritivo, ocasião que o CISSUL/SAMU terá novo prazo de
30 (trinta) dias, para recebê-lo definitivamente.
5.8.  Os  itens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações  constantes  no  Edital  e  na  Proposta,  devendo  ser  substituídos,  às  custas  do
contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da DETENTORA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.
5.10. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer
ônus adicional para o CISSUL/SAMU, contados a partir do seu recebimento definitivo

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado
por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21.
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21.
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo
de validade da ata de registro de preços.
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo
CISSUL/SAMU caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitação,
antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido.
6.2. Se a DETENTORA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, será
responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço / objeto rejeitado e o tempo
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.
6.3. A presente Ata de Registro de Preços entrará em vigor em 10 de abril de 2024.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/DETENTORA manter durante o
período de vigência da Ata de Registro de Preços, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e
operacional, para executar os contatos oficiais com o CISSUL/SAMU, para realização de
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do CISSUL/SAMU.
7.3.1.  Carregar  e  disponibilizar  o(s)  produto(s)  no(s)  local(is)  indicado(s)  também  constituem
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as
suas expensas.
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade
com as especificações do Pregão e da proposta.
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo
CISSUL/SAMU, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações
do CISSUL/SAMU, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.
7.4.  Garantir  os  materiais  contra  defeitos  de  fabricação  e  também,  contra  vícios,  defeitos  ou
incorreções, resultantes da entrega.
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e
praticidade.
7.5.  Arcar  com  todos  os  ônus  necessários  à  completa  entrega,  considerando-se  como  tal  a
disponibilização, nos locais indicados pelo CISSUL/SAMU,  conforme quantitativos dos produtos
adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.
7.6.  Substituir,  no prazo máximo de 2  (dois)  dias  úteis,  os  produtos  que,  no ato  da entrega,
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as
condições necessárias estabelecidas neste instrumento.
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s)
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método
de embalagem deverá  ser  adequado à  proteção  efetiva  de  toda  mercadoria  contra  choques  e
intempéries durante o transporte.
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios,  defeitos ou incorreções, resultantes da
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito
for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.
7.11. Manter durante a execução desta Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação A
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e qualificação exigidas na licitação.
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente
Instrumento.
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao
CISSUL/SAMU ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GESTOR
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao ÓRGÃO GESTOR as prerrogativas do Art. 104
da Lei n° 14.133/21.
8.2.  Constituem obrigações  do  ÓRGÃO GESTOR,  além da  constante  do  Art.  115  da  Lei  n.  º
14.133/21, as especificadas no Edital.
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto desta Ata de Registro de Preços;
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando
os prazos para atendimentos;
8.5.  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham a  ser  solicitados  pelo  licitante
vencedor;
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas na Ata de Registro
de Preços.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo
CISSUL/SAMU, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o
determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura,
notificando à EMPRESA VENCEDORA a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.
9.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CISSUL/SAMU
e terá as seguintes atribuições:
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao
perfeito entendimento pelos licitantes.
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.
c) Assegurar à DETENTORA acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria.
d) Agir e decidir em nome do CISSUL/SAMU inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s)
em desacordo com as especificações exigidas.
e) Comunicar oficialmente à DETENTORA quanto à rejeição do(s) produto(s).
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado.
g) Exigir da DETENTORA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.
h)  Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância,  pela DETENTORA,  de condições
previstas neste instrumento.
i)  Transmitir  ordens  e  instruções,  verbais  ou  escritas,  à  DETENTORA,  no  tocante  ao  fiel A
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cumprimento do disposto neste instrumento.
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à DETENTORA.
k) Instruir o(s) recurso(s) da DETENTORA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s),
quando essa discordar do CISSUL/SAMU.
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste
instrumento, pelo mesmo julgados necessários.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO
10.1.  O pagamento pela  efetiva  entrega do objeto  deste  instrumento será efetuado até  o  30º
(trigésimo) dia,  à  DETENTORA,  através da Tesouraria,  mediante apresentação da Nota Fiscal
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-
se o art. 141, da Lei 14.133/21.
10.1.1.  A  Nota Fiscal  correspondente deverá ser  entregue pela  DETENTORA diretamente ao
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal
para pagamento quando cumpridas, pela DETENTORA, todas as condições pactuadas.
10.1.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos
serviços prestados pela fiscalização do CISSUL/SAMU e cumprimento pela empresa de todas as
condições pactuadas.
10.1.3.  Para  execução  do  pagamento,  DETENTORA  deverá  fazer  constar  na  Nota  Fiscal
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do CISSUL/SAMU, informando
o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.
10.1.4.  Havendo erro na Nota Fiscal  ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa,
aquela será devolvida à DETENTORA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da
situação  ou  reapresentação  do  documento  fiscal,  não  acarretando  quaisquer  ônus  ao
CISSUL/SAMU.
10.2. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para
cobrir  despesas  com  multas,  indenizações  a  terceiros  ou  outras  de  responsabilidade  da
DETENTORA.
10.3. O CISSUL/SAMU poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de
qualquer fatura apresentada pela DETENTORA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo
e  enquanto  perdurar  o  ato  ou  fato  sem  direito  a  qualquer  reajustamento  complementar  ou
acréscimo, conforme enunciado:
a) A DETENTORA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do
CISSUL/SAMU.
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a
DETENTORA atenda à cláusula infringida.
c) A DETENTORA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo
que venha a prejudicar as atividades do CISSUL/SAMU.
d)  Débito  da  DETENTORA para  com o  CISSUL/SAMU  quer  proveniente  da  execução  deste
instrumento, quer de obrigações de outros contratos.
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e
obrigações estabelecidas neste instrumento.
10.4.  Respeitadas  as  condições  previstas  neste  instrumento,  no  caso  de  eventual  atraso  no A
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pagamento  por  culpa  do  CISSUL/SAMU,  os  valores  devidos  serão  acrescidos  de  encargos
financeiros de acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro rata
tempore”,  ou por outro índice que venha lhe substituir,  desde que a DETENTORA não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO
11.1.  Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo
inferior a 01 (um) ano.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO
12.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  Ata  de  Registro  de  Preços,
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.  O descumprimento total  ou parcial  das obrigações assumidas pela DETENTORA ou não
veracidade  das  informações  prestadas,  poderá  acarretar,  resguardados  os  preceitos  legais
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o CISSUL/SAMU, na
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de
substituição/reposição.
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da
mercadoria/prestação  do  serviço/execução  da  obra,  ainda  que  inicial,  intermediário  ou  de
substituição/reposição.
c)  Multa  de  até  10% do total  do  contrato/ordem de compra/serviço  para  o  caso  de execução
imperfeita do objeto.
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário
ou de substituição/reposição.
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;
f)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  nos  termos  do  art.  156,  §5º,  da  Lei
14.133/21;
13.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21,
em especial aos artigos 155 a 163.
13.3.  As sanções aqui previstas são independentes entre si,  podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
14.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
14.1.1. Descumprir as condições da ata de Registro de Preços;
14.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público.
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§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito
ou de força maior devidamente comprovados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
15.1.  O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº
14.133/21,  com  aplicação  subsidiária  do  Decreto  Federal  nº  10.024/19,  ainda,  aplicando-lhe
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
15.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1.  Fica  eleito  o  foro  da  cidade  de  Varginha  para  dirimir  as  questões  decorrentes  deste
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que
seja.
16.2. Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento
contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos.

Varginha, 10 de abril 2024 

ÓRGÃO GESTOR DETENTORA
  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA
MACRO REGIÃO DO SUL DE MINAS

MANUPA COMERCIO EXPORTACAO
IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEIC 

CNPJ: 13 985 869/0001-84 CNPJ: 03 093 776/0011-63 
Filipe Augusto Batista de Souza  MANUELLA JACOB 

CPF Nº: 08479597674 CPF Nº: 37253282850 
  

TESTEMUNHA 01 TESTEMUNHA 02
Alan Alvanir Barra de Oliveira Caique Bruno da Silva

CPF Nº: 034.737.296-12 CPF Nº: 111.275.566-73
Este documento encontra-se em condições legais de ser devidamente publicado. 

 
GUILHERME TADEU RAMOS MAIA

PROCURADOR/CISSUL
Port./CISSUL Nº 015/2014 - OAB/MG Nº 82.618
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AO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MACRO REGIÃO DO 
SUL DE MINAS – CISSUL/SAMU 

A/C: COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
 

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2024 
         PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 

  
ABERTURA: 08 DE ABRIL DE 2023 ÀS 09h00min 
 

Empresa Licitante: Manupa Comercio, Exportação Importação de 
Equipamentos e Veículos Adaptados Ltda.            

CNPJ: 03.093.776/0011-63 
Av. João Pinheiro, Nº 274, Sala 201 – Bairro de Lourdes, Belo Horizonte 

– MG – CEP: 30.130 - 186.   Belo Horizonte/MG                       
Telefone: (11) 2478-2818 
E-mail: vendasagoverno@gmail.com     / vg@manupa.com.br 

Contato Representante Local: Sr. Edson Pereira Borges 
E-mail: vendasagoverno@gmail.com0 

Fone: (73) 98816 9011  
 

Abaixo propomos preços para fornecimento de:  
 

PROPOSTA DE PREÇO REALINHADA 

 

ITEM 01 - 05 (CINCO) UNIDADE – RENAULT/ FURGÃO MASTER L2H2 
ADAPTADO AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO OU AVANÇADO DE 

VIDA - CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO:  

 

 
VEICULO TIPO FURGÃO ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA  

Veículo tipo furgão com carroceria em aço e original de fábrica, longo, de 
teto alto, zero quilômetro (0 km), Air-Bag para os 2 ocupantes da cabine, 

Freio com Sistema Anti- Bloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas, fabricação 
do ano da contratação, podendo o modelo ser do ano da contratação ou 

do ano posterior, adaptado para ambulância de SUPORTE BÁSICO ou 
AVANÇADO DE VIDA, com capacidade volumétrica não inferior a 10 (dez) 
metros cúbicos no total, com porta lateral deslizante e portas traseiras, 

contendo todos os itens de segurança aqui exigidos: 
 

mailto:vendasagoverno@gmail.com%20%20%20%20%20/%20vg@manupa.com.br


 

Freios ABS nas quatro rodas, e Corretor de frenagem, e Controle anti-
derrapagem, e controle de estabilidade eletrônicos, e Sistema ativo freio 
com controle eletrônico para auxílio nas arrancadas do veículo em 

subidas. 
 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO/VEÍCULO (ART. 40, §1º, INCISO I, DA 
LEI Nº 14.133, DE 

2021): 
4.1 Dimensões 
4.1.1 Comprimento total mínimo = 5.500 mm e máximo de 7.000 mm 

(Conforme descrito na NBR - ABNT 14.561/2000) 
4.1.2 Distância mínima entre eixos = 3.520 mm 

4.1.3 Capacidade mínima de carga após a transformação = 770 kg 
(Conforme descrito na NBR - ABNT 14.561/2000) 

4.1.4 Comprimento mínimo do salão de atendimento = 3.100 mm 
4.1.5 Altura total do veículo sem tripulantes e pacientes, não pode 
exceder 280 cm, incluindo-se equipamentos montados no teto, mas 

excluindo-se a antena de rádio. (Conforme descrito no item 5.3.11.3 da 
NBR - ABNT 14.561/2000) (Modificado pela primeira retificação) 

4.1.6 Altura interna mínima do salão de atendimento após adaptações = 
1.800 mm 

4.1.7 Largura externa total mínima (incluindo os retrovisores) = 2.400 
mm 
4.1.8 Dimensões mínima da zona de carga – altura / largura = 1.860 mm 

/ 1.750 mm 
4.2 Motor: 

4.2.1 Dianteiro; 
4.2.2 4 cilindros; Sobrealimentado: Turbo compressor com intercooler 

4.2.3 Combustível: Diesel 
4.2.4 Potência de no mínimo: 130cv 
4.2.5 Torque mínimo de: 30 kgfm³ 

4.2.6 Cilindrada mínima: 1.950 cc 
4.2.7 Sistema de Alimentação: Injeção eletrônica 

4.3 Abastecimento de Combustível: 
4.3.1 Capacidade mínima = 70 litros 

4.4 Freios 
4.4.1 Freios ABS nas quatro rodas, e Corretor de frenagem, e Controle 
anti-derrapagem, e controle de estabilidade eletrônicos e Sistema ativo 

freio com controle eletrônico para auxílio nas arrancadas do veículo em 
subidas. 

4.5 Direção 



 

4.5.1 Direção hidráulica ou direção elétrica ou direção eletro hidráulica, 
original de fábrica. 
4.6 Transmissão 

4.6.1 Mínimo de 6 marchas à frente; 1 marcha à ré. 
4.7 Equipamentos Obrigatórios e Acessórios básicos: 

4.7.1 Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua 
lotação completa, obrigatoriamente de três pontos para os ocupantes da 

cabine, conforme a normatização e laudos emitidos conforme ABNT NBR 
6091-2015; 
4.7.2 O veículo deve estar equipado com limpadores de para-brisas 

elétricos, de velocidade múltipla e com lavadores que atendam às leis, 
normas e regulamentos nacionais de trânsito. 

4.7.3 Freios ABS nas quatro rodas, e Corretor de frenagem, e Controle 
anti-derrapagem, e controle de estabilidade eletrônicos, e Sistema ativo 

freio com controle eletrônico para auxílio nas arrancadas do veículo em 
subidas; 
4.7.4 Retrovisor interno; 

4.7.5 Revestimento do banco em tecido e revestido de courvin lavável e 
impermeável que permita a assepsia com sabão e álcool 70%; 

4.7.6 Película de Proteção solar (insulfilme) conforme legislação para os 
vidros laterais da cabine; 

4.7.7 Protetor de cárter e câmbio de aço de, no mínimo 1,7mm, ou 
equivalente em parâmetros de segurança, com tratamento superficial em 
pintura a pó (eletrostática) com melhor resistência a intempéries; 

4.7.8 Ar condicionado com ar quente e frio para todos os ocupantes; 
4.7.9 Tomada de 12V, no painel para recarga de bateria de celular ou 

outro equipamento compatível com a voltagem; 
4.7.10 Dois extintores de incêndio, do tipo pó químico, preferencialmente 

classe ABC com capacidade de no mínimo 2 kg para o compartimento do 
motorista e 6 kg para o compartimento do paciente. Ambos os extintores 
devem estar montados em um suporte seguro e de fácil 

remoção; 
4.7.11 Dois avisos em destaque, com os dizeres: “NÃO FUMAR - 

EQUIPADO COM OXIGÊNIO” e “PRENDER CINTOS DE SEGURANÇA”, 
na cabina e no compartimento do paciente; 

4.7.12 Corrimão de teto, com pelo menos 152 cm de comprimento e 
sobressaindo no máximo 10 cm do teto, montado sobre a área do paciente 
primário. O corrimão deve ser em aço inoxidável, alumínio ou outro 

material resistente à corrosão, possuindo terminais curvos ou protegidos 
e cantos arredondados, com dois sistemas de suporte de soro deslizável, 

devendo possuir dois ganchos cada para frascos de soro. Os suportes de 



 

montagem devem ser cromados, em aço inoxidável, alumínio fundido e 
polido ou outro material com resistência mecânica similar e resistente à 
corrosão. O corrimão deve ser instalado de forma a minimizar a 

possibilidade de soltar-se e deve atender a um ensaio de tração de 136 
kg nos três eixos. O ensaio do corrimão deve ser de acordo com a AMD 

STD 009;1); 
4.7.13 Alarme e câmera de ré, que deve ser ativado quando o veículo 

estiver engatado à ré. O dispositivo deve atender aos requisitos da SAE J 
994, com desempenho (SAE) para tipo C ou B (97dB(A) ou 107 de dB(A) 
a 122 cm); 

4.7.14 Trava elétrica para todas as portas (cabine e compartimento 
traseiro) acionadas remotamente. 

4.7.15 Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, 
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO e em conformidade com o 

PROCONVE. 
4.8 Cabine / Carroceria 
4.8.1 A estrutura da cabine e da carroceria será original do veículo, 

construída em aço. 
4.8.2 Altura interna mínima após transformação deverá ser de 1.800 mm 

no salão de atendimento (compartimento de carga), com capacidade 
volumétrica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total, servido com 

duas portas traseiras com abertura horizontal de 90 a 270 graus, tendo 
como altura mínima 1.700 mm, com dispositivo automático para mantê-
las abertas, impedindo seu fechamento espontâneo no caso de o veículo 

estacionar em desnível. 
4.8.3 Dotada de estribo revestido em aço com tratamento superficial 

anticorrosivo ou alumínio 
antiderrapante, ambos de no mínimo 2mm, sob as portas laterais (para 

motorista e passageiro na cabine e porta lateral de acesso ao salão de 
atendimento), para facilitar a entrada de passageiros, sempre que a 
distância do solo ao piso for maior que 40 cm, estribo este de dimensões 

compatíveis com o veículo de acordo com norma da ABNT. 
4.8.4 Portas em chapa, com revestimento interno inferior e superior em 

poliestireno ou ABS, com fechos, tanto interno como externo, resistentes 
e de aberturas de fácil acionamento. 

4.8.5 Na carroceria, o revestimento interno entre as chapas (metálica - 
externa e laminado - interna) será em poliuretano, com espessura de até 
4 cm conforme o veículo permitir, com finalidade de isolamento termo-

acústico, não devendo ser utilizado para este fim isopor. Na carroceria, o 
revestimento interno entre as chapas (metálica - externa e laminado - 

interna) deverá ser completamente isolado para possibilitar o melhor 



 

desempenho dos sistemas ambientais (ar condicionado) e também para 
evitar que ruídos externos e vapores tóxicos penetrem ao interior da 
viatura; O isolamento deverá ser confeccionado com material que evite a 

proliferação de microrganismos nocivos, com ação retardante quanto à 
propagação de chamas, não tóxico e não higroscópico, não sendo aceito 

em nenhuma hipótese polietileno expandido (isopor); 
4.8.6 A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá 

se dar por meio de abertura que possibilite a passagem de uma pessoa, 
de forma confortável ergonomicamente, sendo a abertura com altura 
mínima de 1.650 mm, sem porta, com acabamento sem arestas ou 

pontos cortantes. Sendo assim os veículos deverão ser fornecidos com 2 
bancos 1/3 na cabine. 

4.8.7 Deverá ser dotada de degrau ou estribo revestido em alumínio 
antiderrapante para acesso ao salão de atendimento na porta traseira da 

ambulância com previsão para entrada da maca retrátil, sempre que a 
distância do solo ao piso do salão de atendimento for maior que 50 cm 
para entrada da maca; com dimensões compatíveis com o veículo de 

acordo com as normas da ABNT. 
4.8.8 O pneu estepe não deverá ser acondicionado no salão de 

atendimento. 
4.9 Sistema Elétrico 

4.9.1 Será o original do veículo, com montagem de bateria adicional. 
4.9.2 A alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a do chassi 
original do fabricante e uma outra, independente, para o compartimento 

de atendimento. Essa segunda bateria deverá ser do tipo ciclo profundo 
e ter no mínimo 150 A, do tipo sem manutenção, 12 volts, instalada em 

local de fácil acesso, devendo possuir dreno de proteção para evitar 
corrosão caso ocorra vazamento de solução da mesma. 

4.9.3 O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego 
simultâneo de todos os itens do veículo e equipamentos especificados 
neste descritivo técnico e nos previstos pela Portaria GM/MS nº 

2.048/2002 para Ambulância Tipo B e Tipo D, quer com a viatura em 
movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, 

fiação ou disjuntores. 
4.9.4 O veículo deverá ser fornecido com alternador, original de fábrica, 

com capacidade de carregar ambas as baterias a plena carga 
simultaneamente e alimentar o sistema elétrico do conjunto. 
Independente da potência necessária do alternador, não serão admitidos 

alternadores menores que 140 A. 
4.9.5 O sistema deverá contemplar um carregador flutuador de bateria, 

mínimo 16A bivolt automático, para recarga da bateria auxiliar, quando 



 

o veículo não estiver em utilização, este carregador deve ser ligado à 
tomada de captação externa. 
4.9.6 Deverá haver um sistema que bloqueie automaticamente o uso da 

bateria do motor para alimentar o compartimento de atendimento e as 
luzes adicionais de emergência, quando o veículo estiver com o motor 

desligado. Este sistema deverá possuir chave solenoide com corpo em 
material metálico. 

4.9.7 O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico 
secundário devem ser servidos por circuitos totalmente separados e 
distintos dos circuitos do chassi da viatura. 

4.9.8 A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações 
com números/letras de fácil leitura, dispostas em chicotes ou sistemas 

semelhantes, confeccionados com cabos padrão automotivo com 
resistência à temperatura mínima de 105°C. Eles serão identificados por 

códigos nos terminais ou nos pontos de conexão. Todos os chicotes, 
armações e fiações devem ser fixados ao compartimento de atendimento 
ou armação por braçadeiras plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem e 

movimentos que podem resultar em atritos, apertos, protuberâncias e 
danos. 

4.9.9 Todas as aberturas na viatura para passar a fiação devem ser 
adequadamente calafetadas. Todos os itens usados para proteger ou 

segurar a fiação devem ser adequados para utilização e ser padrão 
automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico. Todos componentes elétricos, 
terminais e pontos devem ter uma alça de fio que possibilitem pelo menos 

duas substituições dos terminais da fiação. 
4.9.10 Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores 

principais ou dispositivos eletrônicos de proteção à corrente (disjuntores 
automáticos ou manuais de armação), e devem ser de fácil remoção e 

acesso para inspeção e manutenção. 
4.9.11 Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo 
códigos e listas de peças 

padrão, deverão ser fornecidos em separado. 
4.9.12 Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente 

acessíveis através de quadro de inspeção, pelo qual se possam realizar 
verificações e manutenção. As chaves, dispositivos indicadores e 

controles devem estar localizados e instalados de maneira a facilitar a 
remoção e manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, 
dispositivos eletrônicos e peças fixas, devem ser à prova de corrosão e de 

intempéries. Os equipamentos eletroeletrônicos devem incluir filtros, 
supressores ou protetores, a fim de evitar radiação eletromagnética e a 

consequente interferência em rádios e outros equipamentos eletrônicos. 



 

4.9.13 Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático e 
reles instalado na parte superior do armário. Chave geral com corrente 
nominal continua mínima de 120 A, de material resistente a quebras e 

danos por manuseio frequente e localizada ao alcance do motorista. 
4.9.14 Inversor de corrente contínua (12V) para alternada (110V) com 

capacidade mínima de 1.000W de potência máxima contínua (não de 
pico), com onda senoidal pura. 

4.9.15 O painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada 
próxima à cabeceira do paciente, deverá possuir uma régua integrada 
com no mínimo oito tomadas, sendo seis tripolares (2P+T) de 110V (AC) 

e duas 5V(DC) padrão USB, além de interruptores com teclas do tipo 
“iluminadas” ou com indicador luminoso. Deverá possuir um voltímetro 

para monitoramento da voltagem. 
4.9.16 As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 

35 cm de qualquer tomada de Oxigênio. 
4.9.17 Duas tomadas tripolares (2P+T) de 110V (AC) montadas na parede 
oposta, na altura da região torácica do paciente secundário (assento da 

tripulação). 
4.9.18 Tomada externa (tripolar) para captação de energia instalada na 

parte superior do lado esquerdo do veículo. Essa tomada deverá estar 
protegida contra intempéries e a prova d'água (IP66), estando em uso ou 

não. 
4.9.19 Deverá ser acompanhada por um fio de extensão de elevada 
resistência às intempéries e compatível com o sistema de plugues, tendo 

no mínimo 20 metros de comprimento. 
4.9.20 Um transformador automático ligado à tomada de captação, que 

permita o carro ser ligado a uma rede elétrica tanto de 110 como de 220 
VCA e com sistema automático de comutação entre o transformador e o 

inversor, de modo que, forneça sempre 110 VCA para as tomadas 
internas. 
4.10 Iluminação 

4.10.1 A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve 
ser de dois tipos: 

a) Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo 
(cabine e carroceria), com vidros opacos ou jateados com três faixas 

transparentes no compartimento de atendimento. 
b) Artificial - deverá ser feita por no mínimo seis luminárias, instaladas 
no teto, com diâmetro mínimo de 200 mm, em base estampada em 

alumino cor branca ou injetada em plástico, em modelo LED, podendo 
utilizar um dos conceitos de Led que seguem: 



 

I. Possuir no mínimo 08 leds de 01 Wa cada, tendo cada led intensidade 
luminosa mínima de 40 lúmens. 
II. Possuir no mínimo 50 Leds de alta eficiência luminosa, tendo cada 

Led, intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura de 
70º (categoria alto brilho). 

III. “Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc 
e ângulo de abertura de 20º. 

IV. Possuir mínimo de 100 Leds, com fluxo mínimo de 1000 lúmens e 
ângulo de abertura de 120º (categoria alto brilho). 
4.10.2 Em todas opções, a luminária deverá possuir a tensão de trabalho 

de 12v e consumo nominal de 1 Ampere por luminária. Os Leds deverão 
possuir cor predominantemente cristal com temperatura mínima de 

5350º K e máxima de 10.000º K, com lente de policarbonato translúcido, 
com acabamento corrugado para difusão da luz, distribuídas de forma a 

iluminar todo o compartimento do paciente, segundo padrões mínimos 
estabelecidos pela ABNT. 
4.10.3 Deverá possuir, também, duas luminárias com foco dirigido sobre 

a maca, podendo ser: 
I. Com lâmpadas em modelo Led, com no mínimo 12 LEDS de alta 

eficiência luminosa, tendo cada Led intensidade luminosa mínima de 
7.000 mc e ângulo de abertura de 120º (categoria alto brilho). 

II. Com módulo articulado com no mínimo 04 Leds de 1 W cada, tendo 
cada Led intensidade luminosa mínima de 40 lúmens, dotados de lente 
colimadora em plástico de Engenharia com resistência automotiva e alta 

visibilidade. Os Leds deverão possuir cor predominantemente cristal com 
temperatura mínima de 5.350º K e máxima de 10.000º K. 

4.10.4 Qualquer que seja a opção aplicada, essa deverá contar com lente 
em policarbonato translúcido. 

4.10.5 Os acionamentos devem estar dispostos no painel de comando, 
dentro do salão de atendimento, com interruptores de teclas com visor 
luminoso individual de acionamento ou com indicador luminoso. 

4.10.6 A iluminação externa deverá contar com holofotes tipo farol 
articulado regulável manualmente na parte traseira e nas laterais da 

carroceria, com acionamento independente e foco direcional ajustável 
180º na vertical podendo ser: 

I. Com lâmpada do tipo alógeno com potência mínima de 50 Wa s cada; 
II. Com 9 Leds de alta potência, de quinta geração, compacto e selado, 
com conjunto ótico em plástico de engenharia com resistência 

automotiva e alta visibilidade na cor cristal, em formato circular com 
lentes de no mínimo 80 mm de diâmetro. Especificações: Cor Cristal: 

temperatura de cor de 6500ºK pico; Capacidade luminosa mínima: 1000 



 

Lúmens (típica para cada farol); Tensão de aplicação: 12 Vcc; Corrente 
média: 1,1A. 
4.11 Sinalização Acústica e Luminosa de Emergência 

4.11.1 Sinalizador frontal principal: 
a) Deverá possuir um sinalizador principal do tipo barra em formato 

linear, de arco ou similar, com módulo único e lente inteiriça ou múltiplas 
lentes e módulos, com comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 

1.300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura 
mínima de 55 mm e máxima de 110 mm, instalada no teto da cabine do 
veículo. Estrutura da barra em ABS reforçado com alumínio extrudado, 

ou alumínio extrudado na cor preta, cúpula injetada em policarbonato 
na cor vermelha, resistente a impactos e descoloração, com tratamento 

UV. Confeccionada em policarbonato transparente, cristal ou ABS preto 
e estrutura metálica de alumínio estruturado, dotada de cúpula injetada 

em policarbonato vermelho rubi (estruturada em módulos (tampas) 
sequenciais que ocupem toda área interna do tamanho do sinalizador), 
resistentes a impactos e descoloração, com tratamento UV que deve ser 

integrada à matériaprima, sendo proibido o uso de vernizes para esta 
proteção, devendo ser utilizado exclusivamente parafusos de aço inox 

para as junções e fixações da barra (vedado uso de presilhas). 
b) Conjunto luminoso composto por mínimo de 250 diodos emissores de 

luz (led) próprios para iluminação (categoria alto brilho) ou, 11 (onze) 
módulos com no mínimo 04 Leds de 1 W cada, tendo cada Led 
intensidade luminosa mínima de 40 lúmens dotados de lente colimadora 

em plástico de Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade, 
sendo diretiva nos módulos centrais e difusora nos módulos laterais na 

cor vermelha, de alta frequência (mínimo de 240 flashes por minuto) 
distribuídos equitativamente por toda a extensão visível da barra, sem 

pontos cegos de luminosidade, desde que o “design” no veículo permita, 
com consumo máximo de 6A. Este equipamento deverá possuir sistema 
de gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da bateria 

quando o veículo não estiver ligado, desligando automaticamente o 
sinalizador se necessário, evitando assim a descarga total da bateria e 

possíveis falhas no acionamento do motor do veículo. 
4.11.2 Sinalizadores Frontais secundários: 

a) Deverá ter 04 sinalizadores na cor branca, distribuídos pelas grades 
frontais na parte superior de acordo com o “design” do veículo, que 
possam ser acionados em conjunto com o sistema de sinalização 

principal, cada sinalizador será composto por um módulo com no 
mínimo, 6 Leds de 3W cada, tendo cada Led intensidade luminosa 



 

mínima de 40 lúmens dotados de lente em plástico de Engenharia com 
resistência automotiva e alta visibilidade. 
b) Deverá ter 04 sinalizadores na cor vermelho rubi, distribuídos pelas 

grades frontais (inferior e/ou superior) de acordo com o “design” do 
veículo, que possam ser acionados em conjunto com o sistema de 

sinalização principal, cada sinalizador será composto por um módulo 
com no mínimo, 6 Leds de 3W cada, tendo cada Led intensidade luminosa 

mínima de 40 lúmens dotados de lente em plástico de Engenharia com 
resistência automotiva e alta visibilidade. 
4.11.3 Sinalizadores laterais: 

a) Três sinalizadores pulsantes intercalados, de cada lado da carroceria 
da ambulância, sendo dois vermelhos e um central na cor cristal, com 

frequência mínima de 90 “flashes” por minuto, com lente injetada de 
policarbonato, resistente a impactos e descolorização com tratamento 

“UV”. Podendo utilizar um dos conceitos de Led que seguem: 
b) O sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc. 
c) Os sinalizadores auxiliares secundários devem possuir Certificação 

SAE, atendendo as normas e testes especificados abaixo, cuja 
comprovação se dará por meio de apresentação, no momento de 

aprovação do Protótipo, de Laudo emitido por entidade acreditada para 
as seguintes normas: 

d) Somente serão aceitos laudos de revisões diferentes das especificadas, 
caso o laudo seja de revisão realizada posteriormente a revisão solicitada. 
Todos os equipamentos/acessórios de adaptação no veículo base deverá 

ser para aplicação exclusivamente automotiva. 
I. Possuir no mínimo 08 Leds de 3 Wa s cada, tendo cada Led intensidade 

luminosa de 40 lúmens. 
II. Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 7.000 mc e 

ângulo de abertura de 70 º. 
III. Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc 
e ângulo de abertura de 20 º 

e) Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho 
de 12 Vcc e consumo nominal máximo de 1 Ampere por luminária. Os 

Leds deverão possuir cor vermelha com comprimento de 620 a 630 mm.” 
4.11.4 Sinalizadores Traseiros: 

a) Dois sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, 
com frequência mínima de 90 “flashes” por minuto, operando mesmo com 
as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de 

emergência no trânsito, quando acionado. Com lente injetada de 
policarbonato, resistente a impactos e descolorização com tratamento 

“UV”. Podendo u lizar um dos conceitos de Led que seguem: 



 

I. Possuir no mínimo 08 Leds de 3 Watts cada, tendo cada Led 
intensidade luminosa de 40 lúmens. 
II. Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de 7.000 mc e 

ângulo de abertura de 70º. 
III. Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc 

e ângulo de abertura de 20º 
b) Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho 

de 12 Vcc e consumo nominal máximo de 1 Ampere por luminária. Os 
Leds deverão possuir cor vermelha com comprimento de 620 a 630 mm.” 
4.11.5 Sinalização acústica: 

a) Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100W 
RMS @13,8 Vcc, mínimo de quatro tons distintos, sistema de megafone 

com ajuste de ganho e pressão sonora de no mínimo 100 dB. 
b) Os conjuntos de drivers deverão possuir características construtivas 

que lhe permitam continuar funcionando normalmente após imersão em 
água e, após sua retirada, recolocação no veículo. 
c) Estes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou 

qualquer outra forma de sinal que interfira na recepção de sinais de rádio 
ou telefonia móvel. 

d) O controle da Sirene deve possuir no mínimo 14 botões, contendo 
todos os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar 

localizados em painel único, na cabine do motorista próximo a instalação 
da central multimídia no centro do veículo com fácil alcance tanto pelo 
motorista quanto equipe de apoio da cabine do veículo e possuir controle 

acoplado permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, e 
o funcionamento independente do sistema visual e acústico, e será 

dotado de: 
I. Controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não 

emergências; para uso em emergências; para uso em emergências 
durante o atendimento com o veículo parado; para uso em emergências 
durante o deslocamento); 

II. Botão liga-desliga para a sirene e comutação entre os quatro tipos de 
toque de sirene; 

III. Botão “MAN” sem retenção para acionamento do tom Wail, tipo “toque 
rápido”; 

IV. Botão “HORN” sem retenção para acionamento do tom Horn, tipo 
“toque rápido”; 
V. Microfone para utilização da sirene como megafone; 

VI. Controle de volume do megafone; 
VII. Botão para acionamento da luz frontal para iluminação de área na 

cor branca da grade do veículo; 



 

VIII. Botão para acionamento da luz de área traseira acima das portas, 
visando a iluminação de área na cor branca da traseira do veículo; 
IX. Botão para acionamento das luzes de área instaladas na lateral 

esquerda, visando a iluminação de área na cor branca na lateral esquerda 
do veículo; 

X. Botão para acionamento das luzes de área instaladas na lateral direita, 
visando a iluminação de área na cor branca na lateral direita do veículo; 

XI. Botão OFF, deve desligar qualquer função que esteja acionada no 
painel de controle. 
XII. Botão para acionamento da função “Hands Free” ou ”Mãos livres”, 

quando acionado, esse recurso possibilita o acionamento das funções da 
sirene através do botão original da buzina que fica no volante do veículo. 

Quando esta função estiver ativada e for acionado a buzina com a sirene 
desligada, emitirá o som característico do “HORN”. 

e) Quando a sirene estiver ligada, ao acionar a buzina, emitirá o som 
característico do “HORN” e posteriormente troca-se o tom de sirene; 
XIII. Botão para acionamento da função “Luz 360 graus”, quando 

acionado deve ligar todas as luzes de área instaladas no veículo, grade 
frontal, laterais esquerda e direita e duas traseiras. 

f) O sistema de iluminação deve possuir análise da luminosidade externa 
do veículo, permitindo que a sirene receba sinal que identifique que está 

no período noturno (noite). Durante a noite deve ser ativada a automação 
das luzes de área do veículo, funcionando da seguinte maneira, quando 
alguma das portas (laterais esquerda e direita) do veículo forem abertas 

a luz de cena respectiva ao lado da porta deve ser ativada para iluminação 
da área. 

g) As luzes de cena instaladas nas laterais do veículo, esquerda e direta, 
devem possuir sistema automático para ajuste de ângulo com no mínimo 

15 graus e máximo de 20 graus na vertical, visando o ajuste de foco para 
iluminação das áreas laterais do veículo, ativados em conjunto com a 
automação e através dos botões específicos no painel de controle. Já as 

luzes de cena instaladas na traseira do veículo devem ser acionadas 
sempre que aberta as portas traseiras ou engatado a marcha ré do veículo 

e através dos botões específicos no painel de controle.  
h) Quando acionado o freio de mão ou aberta a porta do motorista do 

veículo, a sirene deve alternar os modos de operação conforme o padrão 
utilizado pelo SAMU, se ativado modo de uso em emergência durante 
deslocamento (F4) e for acionado o freio de mão, deve alternar 

automaticamente para o modo de uso em emergências durante o 
atendimento com o veículo parado (F3). Já se estiver ativo o modo para 



 

uso em emergências (F2) e for acionado o freio de mão, deve alternar 
automaticamente para o modo de uso em não emergências (F1). 
i) Todos os controles sonoros deverão ter sua modificação de 

configuração (para uso em não emergências; para uso em emergências; 
para uso em emergências durante o atendimento com o veículo parado; 

para uso em emergências durante o deslocamento) através da buzina do 
veículo e também por controle acoplado a central ou pela central. 

j) Todos os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão 
estar localizados em painel único, na cabine do motorista próximo a 
instalação da central multimídia no centro do veículo com fácil alcance 

tanto pelo motorista quanto equipe de apoio da cabine do veículo e 
possuir controle acoplado permitindo sua operação por ambos os 

ocupantes da cabine, e o funcionamento independente do sistema visual 
e acústico, e será dotado de: Imagem meramente ilustrativa. 

• controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências; 
para uso em emergências; para uso em emergências durante o 
atendimento com o veículo parado; para uso em emergências durante o 

deslocamento); 
• botão liga-desliga para a sirene; 

• botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”; 
• botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene; 

• microfone para utilização da sirene como megafone; 
• controle de volume do megafone. 
k) Deverá possuir sinalizador acústico de ré. 

l) Todos os controles sonoros deverão ter sua modificação de configuração 
(para uso em não emergências; para uso em emergências; para uso em 

emergências durante o atendimento com o veículo parado; para uso em 
emergências durante o deslocamento) através da buzina do veículo e 

também por controle acoplado a central. 
m) Deverá possuir sistema multimídia de no mínimo 7" com resolução 
LCD, com câmera de RÉ integrado com GPS, ORIGINAL DE FÁBRICA OU 

HOMOLOGADO PELO FABRICANTE DOS VEÍCULOS A FIM DE MANTER 
TODAS AS GARANTIAS.  

n) Deverá ser fornecido manual de utilização de todo o sistema de 
sinalização com orientações sobre seu uso e otimização do consumo, para 

os diversos tipos de uso como, por exemplo: Deslocamento em 
emergência, deslocamento em não emergência, parada em atendimento 
entre outros que se fizer necessário. 

4.12 Sistema de Oxigênio 
4.12.1 O veículo deverá possuir um sistema fixo de Oxigênio e ar 

comprimido; 



 

4.12.2 Sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido (redes integradas ao 
veículo): deverá oferecer conexão para dois cilindros de oxigênio e um 
cilindro de ar comprimido de no mínimo 16 litros cada, localizados na 

traseira da viatura, do lado esquerdo, entre o armário e a porta traseira, 
em suportes individuais para os cilindros, com cintas reguláveis e 

mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou 
capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes. 

4.12.3 Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as normas 
de segurança (inclusive veicular) vigentes e aplicáveis. Os suportes dos 
cilindros não poderão ser fixados por meio de rebites. Os parafusos 

fixadores deverão suportar impactos sem se soltar. As cintas de fixação 
dos torpedos deverão ter ajuste do tipo “catraca”. As cintas não poderão 

sofrer ações de alongamento, deformidade ou soltar-se com o uso, 
devendo suportar capacidade de tração de peso superior a dois mil kg. 

As mangueiras deverão passar através de conduítes, embutidos na 
parede lateral do salão de atendimento, para evitar que sejam danificadas 
e para facilitar a substituição ou manutenção. No suporte do cilindro 

onde o mesmo esteja em contato com o cilindro deverá ter aplicação de 
borracha. O compartimento de fixação dos cilindros, deverá ser revestido 

no piso por borracha ou outro material de características adequadas para 
proteção da pintura do cilindro e proteções em aço inoxidável onde os 

cilindros são apoiados para se evitar a ocorrência de ranhuras e desgaste 
no piso. 
4.12.4 Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente deverá 

existir uma régua quádrupla com duas saídas de oxigênio e duas saídas 
de ar comprimido, oriundo dos cilindros fixos, composta por estrutura 

metálica resistente, com fechamento automático, roscas e padrões 
conforme ABNT. Tal régua deverá ser afixada em painel removível para 

melhor acesso ao sistema de tubulação para manutenção. 
4.12.5 O veículo deverá oferecer suporte para fixação de cilindro portátil 
de Oxigênio de alumínio de no mínimo 0,5 m3 / 3 litros 

4.13 Ventilação 
4.13.1 A adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por 

janelas e ar condicionado. A climatização do salão de atendimento deverá 
permitir o resfriamento e o aquecimento. 

4.13.2 Todas as janelas do compartimento de atendimento deverão 
propiciar ventilação, dotadas de sistema de abertura e fechamento. 
4.13.3 O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema 

original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica para ar 
condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador.  



 

4.13.4 Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido um 
sistema com aquecimento e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 
14.561 e sua capacidade térmica deverá ser com mínimo de 30.000 

BTUs, possuir unidade condensadora de teto, visando melhor eficiência. 
O sistema de ar condicionado do compartimento do paciente deverá ser 

dotado de sistema de purificação do ar com tecnologia de filtragem HEPA 
(High Efficiency Particulate Air filter) capaz de remover partículas de até 

0,01 micrômetro. 
4.14 Bancos 
4.14.1 Os bancos da cabine (condutor e passageiro) devem manter 

condições idênticas de ergonomia, conforto e segurança; devem ter 
projeto ergonômico, sendo dotados de encosto estofado, apoio de cabeça 

e cinto de segurança, e revestidos de courvin lavável impermeável e com 
resistência a intempérie e limpeza com sabão e álcool 70%. Na cabine 

cinto de três pontos e para cadeira fixa com sistema giratório do médico 
com cinto subabdominal retrátil ou de três de pontos. 
4.14.2 No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral 

escamoteável, tipo baú, revestido em courvin lavável impermeável e com 
resistência a limpeza com sabão e álcool 70% e as intempéries, de 

tamanho mínimo de 1,83 m, que permita o transporte de no mínimo de 
três pacientes assentados ou uma vítima imobilizada em prancha longa, 

dotado de três cintos de segurança subabdominal ou de três pontos e que 
possibilite a fixação da vítima na prancha longa ao banco. A prancha 
longa deve ser acondicionada com segurança sobre este banco com 

sistemas de fixação que impeçam sua movimentação. O encosto do banco 
baú deverá ter no máximo 70 mm de espessura. Este banco tipo baú deve 

conter um orifício com tampa, na base inferior, que permita escoamento 
de água quando da lavagem de seu interior. O banco tipo baú deve 

possuir 
ainda uma única fechadura simples, evitando sua abertura involuntária. 
4.14.3 As dimensões internas do banco baú, deverão ter no mínimo: 

altura de 44 cm, largura de 42 cm e o comprimento do vão principal 
deverá possuir pelo menos 140 cm, que deverão ser suficientes para 

guardar uma prancha de resgate tamanho infantil; 
4.14.4 No interior deste banco baú deverá ter uma lixeira de fácil acesso 

para uso e remoção, para colocação de sacos de lixo de aproximadamente 
7 litros. O acesso a lixeira deverá ser vertical e com tampa, de modo a 
reduzir a contaminação e facilitar o manuseio dos resíduos, também deve 

conter um compartimento para reservatório de perfurocortantes no 
interior deste banco, este compartimento deve ter um orifício na parte 



 

superior, com tubo em aço inox, localizada na altura da cabeceira da 
maca próximo ao banco lateral para descarte dos perfurocortantes. 
4.14.5 Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao 

longo do eixo desta, voltado para a traseira do veículo, deverá haver um 
banco, de projeto ergonômico, com sistema giratório de 360 graus e com 

travamento de pelo menos 8 posições equidistantes a fim de promover 
total segurança ao ocupante, ajuste em nível e distância adequado para 

permitir que um profissional de saúde ofereça cuidados à vítima 
incluindo acesso a vias aéreas. 
4.15 DESIGN INTERNO E EXTERNO 

A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento 
deverá considerar os seguintes aspectos: 

4.15.1 Design Interno 
a) Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, visando posicionar, 

de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos 
a serem utilizados no atendimento às vítimas. Nas áreas interiores 
superiores das molduras de portas, devem ser colocados protetores 

estofados para amortecer o impacto na cabeça de pacientes ou 
tripulação. Estes protetores devem ser usados em outras áreas que 

poderão causar este tipo de acidente. 
b) Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, 

maca) deverão ter uma fixação reforçada de maneira que, em caso de 
acidentes, os mesmos não se soltem. 
c) Paredes: As paredes internas deverão ser revestidas de material lavável 

e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns às superfícies 
hospitalares podendo ser em compensado naval revestido com placas de 

PRFV (plástico reforçado com fibra de vidro) laminadas, ou PRFV com 
espessura mínima de 3 mm moldada conforme geometria do veículo ou 

Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) com espessura mínima de 3 mm e 
todos materiais devem estar em conformidade com a resolução do 
Contran Resolução Nº 498, de 29 de Julho de 2014. As caixas de rodas 

se expostas deverão possuir revestimento conforme descrito acima. 
d) As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados na parede do 

interior do salão de atendimento deverão ter um sistema de proteção, e 
deverá ser evitado as formações pontiagudas, a fim de aumentar a 

segurança e favorecer a limpeza. 
e) Não poderá ser utilizada massa siliconizadas ou outras para os 
acabamentos internos, somente será permitido o uso de adesivo selador 

de poliuretano 
f) Balaústre: Deverá ter dois pega-mão paralelos no teto do salão de 

atendimento (cor amarela), cujo comprimento deve corresponder a pelo 



 

menos 70% do comprimento total do teto do salão. Ambos posicionados 
próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. 
Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 

3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do 
compartimento, através de parafusos e com dois sistemas de suporte de 

soro deslizável, devendo possuir dois ganchos cada para frascos de soro. 
g) Deve ter dois pega-mão ou balaústres verticais (cor amarela), sendo 

um junto a porta lateral corrediça e um junto a porta traseira direita, 
para auxiliar no embarque. 
h) Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material 

tipo vinil ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável, 
impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. Sua colocação 

deverá ser feita nos cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, de 
maneira continuada até 10 cm de altura destes para evitar frestas. Sem 

emendas ou com emendas fundidas com o próprio material, instalado 
sobre piso de madeira compensado naval, com aproximadamente 15 mm 
de espessura, ou sobre material de mesma resistência e durabilidade ou 

superior que o compensado naval. Deverão ser fornecidas proteções em 
aço inoxidável nos locais de descanso das rodas da maca no piso e nos 

locais onde os pés da maca raspem (para-choque e soleira da porta 
traseira), para proteção de todos estes elementos. 

i) Janelas: Com vidros translúcidos, opacos ou jateados e corrediços em 
todas as 3 portas de acesso ao compartimento traseiro, que permitam 
ventilação e que também possam ser fechadas por dentro, de maneira 

que não possam ser abertas pela parte externa. 
j) Armários: Conjunto de armários para a guarda de todo o material de 

emergência utilizado no veículo. Armários com prateleiras internas, 
laterais em toda sua extensão em um só lado da viatura (lado esquerdo). 

Deverá ser confeccionado em compensado naval revestido interna e 
externamente em material impermeável e lavável (fórmica ou similar) ou 
Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS). 

k) O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado posicionamento 
no veículo, visando o máximo aproveitamento de espaço, a fixação dos 

equipamentos e a assepsia do veículo. 
l) As portas de todos os armários deverão ser corrediças em 

policarbonato, bipartidas com sistema de travamento manual que impeça 
sua abertura involuntária quando o veículo estiver em movimento. 
m) Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de trinco externo para 

impedir a abertura 
espontânea das mesmas durante o deslocamento do veículo. Os trincos 

devem ser de fácil acionamento, possibilitando sua abertura com apenas 



 

uma mão, porém não podendo ser do tipo “pressione para abrir”. As 
gavetas devem ter limitações de abertura, para impedir que sejam 
retiradas, acidentalmente, durante sua utilização. 

n) Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, até mesmo nos 
armários com portas, a fim de dificultar que os materiais caiam quando 

o veículo estiver em movimento. 
o) Possuir local específico para guarda dos 2 cilindros de oxigênio e 1 

cilindro de ar comprimido, instalados na parte traseira próximo as 
portas, do compartimento do paciente. 
p) Bancada para acomodação dos equipamentos, inclusive barra 

removível para acomodação das bombas infusoras, permitindo a fixação 
e o acondicionamento adequado dos equipamentos, com batente frontal 

e lateral de no mínimo 50 mm e borda arredondada. 
q) Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: pregos, 

dobradiças, parafusos e etc., deverão ser protegidos com material 
antiferrugem. Os puxadores terão que ser embutidos ou semi-embutidos. 
r) O Anexo I mostra apenas uma orientação a respeito da distribuição 

interna dos armários, sendo que deverá prevalecer o descritivo deste 
Termo de Referência com as dimensões descritas abaixo as mais 

aproximadas possíveis dependendo das dimensões do compartimento de 
carga do veículo: 

I. 01 armário para guarda de materiais com portas corrediças em 
policarbonato, bipartidas, com batente frontal de 50 mm, medindo 100 
cm de comprimento por 40 cm de profundidade, com uma altura de 37,5 

cm; 
II. 01 armário para guarda de materiais com divisórias tipo prateleiras, 

com tirantes em náilon de retenção, para evitar que o material ali 
acomodado caia durante o deslocamento, com batente frontal de 50 mm. 

Medindo, cada prateleira, 100 cm de comprimento por 40 cm de 
profundidade, com uma altura de 37,5 cm; 
III. 01 armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com 

batente frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e medicamentos, 
com 160 cm de comprimento por 40 cm de profundidade, com uma altura 

de 75 cm; 
IV. 02 gavetas localizadas junto à divisória, abaixo do armário com portas 

corrediças.  
V. 01 bagageiro superior para materiais leves, com no mínimo 150 cm de 
comprimento, 40 cm de largura, com uma altura de 30 cm. 

4.15.2 Design Externo 



 

a) A cor da pintura, bem como as logomarcas a serem coladas nas 
ambulâncias são as definidas pelo Ministério da Saúde e encontram-se 
no Anexo I deste Termo de Referência. 

Descrição de Pintura: 
• Pintura original do veículo na cor Branca; 

• Pintura na cor Vermelha Sunburst 84 Ford; 
Descrição de Grafismo: 

• Vinil Vermelho Refletivo Avery T-1508; 
• Vinil Branco Refletivo Avery T-1500; 
• Vinil Laranja Refletivo Avery T-1504; 

• Vinil Branco 3M Ij180 ou Oracal 651/010; 
• Vinil Vermelho Tomate 3M - 73 BR6300-73 ou Oracal 651/032; 

Descrição dos Brasões e Logotipos: 
• Logo SAMU Vinil Branco Refletivo Avery T-1500 / Serigrafia; 

• Logo SAMU (Teto) Vinil Branco 3M - IJ180 ou Oracal Orajet (Impressão 
Digital a Base de 
Latex e Verniz UV); 

• Logo SUS - Vinil Branco 3M - IJ180 ou Oracal Orajet (Impressão Digital 
a Base de Latex e Verniz UV); 

4.16 DEMAIS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS 
COM A AMBULÂNCIA 

4.16.1 Equipamentos e materiais complementares, que deverão ser 
fornecidos juntamente com a ambulância, de acordo com o descritivo 
técnico, a seguir: 

a) 01 (um) Extintor de Pó ABC de 6 kg na parte frontal do salão de 
atendimento afixado atrás do banco do condutor, e 01 (um) Extintor de 

Pó ABC de 6 kg na parte traseira do salão de atendimento, afixado 
próximo ao baú e bancos). 

b) Suporte para 05 cones na porta traseira esquerda dotado de um 
sistema de fixação seguro e que permita a fácil colocação e remoção para 
cones com altura entre 700 e 760 mm e base com lados de 400 (+ ou – 

20) mm, em plástico, de acordo com normas da ABNT. 
c) Maca biarticulada 

Base normativa: 
A maca deve atender as especificações das normas ABNT-NBR 

14561/2000, itens 5.9.3/ 5.10.5/5.10.7/ 5.10.8.1/ 5.14.4 subitens M1, 
M2, M10 e M21; e a AMD STD 004. Possuir laudo de ensaio de resistência 
e capacidade de carga em concordância com as normas acima citadas. 

Os laudos deverão ser elaborados por responsável técnico devidamente 
cadastrado e autorizado pela ANVISA, com comprovação de vínculo com 



 

a empresa fabricante, Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) 
e Registro dos Produtos junto a ANVISA. 
Características: 

A maca deverá ser do tipo biarticulada, totalmente confeccionada em 
duralumínio tendo sua estrutura principal em barras retangulares ou 

circulares para transporte com alças laterais basculantes, projetada para 
cargas pesadas e para reduzir o esforço no momento de colocá-la ou 

retirá-la da ambulância, podendo ainda, ser manobrada por apenas um 
socorrista. Deverá possuir mecanismos para recolhimento independente 
das pernas com sistema escamoteável de cada eixo acionado por 

alavancas de retração. Deve ser provida com respaldo ajustável, com 
elevação da cabeça, pernas e tronco do paciente em pelo menos 45 graus 

e suportar nestes itens peso mínimo de 100 kg. A estrutura principal do 
leito deverá ser montada com perfis longitudinais de duralumínio de alta 

resistência em formato oblongo com bordas arredondadas e capacidade 
para suportar altas cargas. 
Dimensões: 

A altura da maca deverá ser definida de acordo com a altura do veículo 
onde será instalada. A medida da altura é tomada do solo ao piso da 

ambulância. Comprimento total fechada : mínimo de 1950 mm Largura 
total : mínimo de 550mm Comprimento do leito : mínimo de 1800 mm 

Peso líquido : máximo 40Kg Diâmetro das rodas : 200 mm  
Capacidade de carga: 
A maca deve suportar uma carga de 300 Kg e deverá ser submetida à 

testes com uma carga equivalente a duas vezes a capacidade de carga 
estabelecida, ou seja 600 Kg. O espaldar deve suportar uma carga de 100 

Kg na inclinação 20 graus. O fabricante deve apresentar laudo técnico 
que comprove estas capacidades. 

Colchonete: bi-partido, confeccionado em espuma ou similar, revestido 
por material resistente e impermeável, sem costuras ou pontos que 
permitam entrada de fluidos ou secreções; demais componentes ou 

acessórios necessários a sua perfeita utilização e encaixe na maca. 
Cintos de segurança: 

Deve possuir 3 (três) cintos de segurança para imobilização do paciente 
(tórax, bacia e tornozelos). Os cintos devem ser dispostos de forma a 

prevenir movimentos longitudinais e transversais durante o transporte. 
Em conjunto com o cinto do tórax, devem ser fornecidos dois cintos 
adicionais para imobilização do dorso superior (acima dos ombros), para 

minimizar o movimento para frente durante uma frenagem violenta ou 
em acidente com impacto frontal. Os cintos devem ser fabricados com 

fitas de poliéster na largura de 50 mm, com fivelas metálicas e terminais 



 

tipo engate rápido automotivo. Os cintos devem ser presos nas bases do 
leito e ser facilmente removidos para lavagem, manutenção, ou até 
mesmo para troca de posição na maca. 

Rodízios: 
A maca deve possuir 6 (seis) rodízios, sendo 4 (quatro) giratórios de 200 

mm de diâmetro com sistema de freios e 2 (dois) aéreos na mesma altura 
do nível do piso, com a finalidade de apoiar a maca e facilitar sua 

colocação e retirada da ambulância. 
Sistema de ancoragem e travamento: 
Junto com a maca deve ser fornecido um completo sistema para 

ancoragem e travamento, composto por um guia de direcionamento 
lateral próximo ao armário afixado no assoalho do veículo e com dois 

batentes frontais e um conjunto de travamento central de engate rápido 
de fácil acesso e acionamento. O sistema de ancoragem deverá ser testado 

conforme exigências descritas no item 5.10.7 da norma ABNT NBR 
14561/2000 que indica os itens S4 e S5 da norma AMD Standard 004 e 
deve suportar uma carga de 1000 kgf. no sentido longitudinal, lateral e 

vertical, individualmente. O fabricante da maca deverá apresentar um 
laudo técnico comprovando que o sistema de ancoragem foi testado, 

suportando um impacto com desaceleração de no mínimo 10 G. 
Acessórios: 

A maca deve contar com um suporte de soro e sangue acoplado junto ao 
leito. O suporte deve ser telescópico e escamoteável e suportar no mínimo 
dois kg de peso 

Etiqueta de identificação do fabricante: 
A maca deve possuir uma etiqueta de identificação do fabricante, com 

CNPJ, telefone e número serial para identificação e rastreabilidade. 
Garantia: 

A maca deve contar com uma garantia de fábrica de 2 (dois) anos contra 
defeitos de fabricação. A maca deverá ser instalada longitudinalmente no 
salão de atendimento com a cabeceira voltada para frente do veículo; 

Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa à 
sua estrutura, impedindo sua movimentação lateral ou vertical quando 

do deslocamento do mesmo. Quando montada fora da ambulância deverá 
ter uma altura máxima de até 1.200 mm. O sistema que fixa a maca ao 

assoalho da ambulância deverá ser montado de maneira a permitir o 
escoamento de líquidos no assoalho abaixo da maca evitando-se o seu 
acúmulo. A base do banco e as proteções em inox para maca e travas da 

maca fixas ao piso, devem ser vedadas, com exceção ao guia da maca que 
deverá ser vedado parcialmente de modo a não permitir o acumulo de 

água. 



 

d) Cadeira de Rodas 
Cadeira de rodas, dobrável; para pacientes adultos; estrutura 
confeccionada em alumínio; com estrutura reforçada; assento e encosto 

destacáveis para limpeza, confeccionados em material resistente e 
impermeável; rodas com pneus de borracha. Deverá ser alojada na porta 

traseira direita do veículo, fixada por um sistema de fixação seguro de 
alta resistência, e que permita a fácil colocação e remoção. Medidas 

aproximadas quando fechada: 105 x 45 x 15 cm. 
 
5 GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS 

5.1 A garantia de veículo deverá ser total, inclusive contemplando os 
acessórios e equipamentos instalados pela empresa, com cobertura pelo 

período mínimo de 12 (doze) meses e sem limite de quilometragem a 
contar da efetiva entrega do veículo no CISSUL/SAMU, ou pelo período 

previsto no manual do proprietário, prevalecendo o de maior duração de 
cobertura. 
I. É vedada à CONTRATADA opor qualquer restrição de assistência 

técnica constantes no manual do fabricante ou em outro instrumento da 
fábrica, cuja participação no certame configura  plena aceitação das 

condições exigidas. 
II. Assistências Técnicas e de Manutenção: No ato da contratação deverá 

possuir assistência técnica na área de atuação do CISSUL/SAMU no sul 
de Minas Gerais e/ou Capital Belo Horizonte, com endereço completo, 
telefone, CEP, e-mail, etc; 

III. No período de garantia, os serviços de assistência técnica deverão ser 
efetuados e o problema solucionado num prazo de 10 (dez) dias úteis, a 

contar da data da solicitação / notificação oficial. 
5.2 Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, 

deverá justificar e comprovar por escrito os motivos, ficando a 
prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis, condicionada à aceitação deste 
consórcio. 

5.3 É vedada a elaboração de manual de proprietário exclusivo para os 
veículos objeto da presente contratação com termos distintos daqueles 

fornecidos aos proprietários particulares do 
mesmo modelo do veículo. 

5.4 Os equipamentos a serem fornecidos com os veículos estarão 
acompanhados de seus manuais, respectivos certificados e condições de 
garantia. 

 
  



 

PREÇO UNITÁRIO ITEM I: R$ 291.999,99 (Duzentos e noventa e um mil 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos).  

 
PREÇO TOTAL ITEM I: R$ 1.459.999,95 (Um milhão quatrocentos e 

cinquenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove 
centavos).   

 

 
Prazo de entrega:  60 (sessenta) dias. 
Garantia: 12 (doze) meses. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.  
Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias. 

 
✓ Declaramos que possuímos redes autorizada e de assistência 

técnica autorizada pelo fabricante localizada dentro do estado de 
Minas Gerais, para realização dos serviços de manutenção 
preventiva e/ou corretiva, durante o prazo de garantia. 

 
✓ Para assistência técnica e garantia fica direcionada quaisquer 

concessionárias da marca dentro do estado de Minas Gerais ou no 
Brasil, conforme relação de concessionários abaixo: 

 
https://www.manupa.com.br/ 
 

https://www.renault.com.br/encontre-uma-concessionaria.html 
 

Banco do Brasil nº 001 Agência nº 474-X C/C nº 11.898-2 
 

O veículo atenderá plenamente ao solicitado, e será entregue conforme 
solicitado no edital. 
 

OUTRAS CONDIÇÕES: No preço proposto já estão inclusos todos os 
custos de transportes, leis sociais, taxas, impostos, tributos e todos os 

demais encargos que recaiam sobre o objeto que será entregue ao orgão 
livre e desembaraçado de qualquer ônus, inclusive despesas com 

transporte, e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis 
à perfeita aquisição do objeto da licitação. 
 

 
 

 

https://www.manupa.com.br/


 

O veículo será faturado pela: Manupa Comercio, Exportação 
Importação de Equipamentos e Veículos Adaptados Ltda.           CNPJ: 
03.093.776/0011-63 Av. João Pinheiro, Nº 274, Sala 201 – Bairro de 

Lourdes, Belo Horizonte – MG – CEP: 30.130 - 186.   Belo Horizonte/MG                      
Telefone: (11) 2478-2818 

 
Demais itens, declaramos que estamos de acordo com o edital.  

 
 Belo Horizonte/MG, 09 de abril de 2024. 

 

 
 

 
 

 
 

MANUPA COMERCIO, EXPORT. IMPORT.,  

DE EQUIP., E VEÍCULOS ADAPTADOS LTDA. 
Edson Pereira Borges /Consultor Comercial 

RG n°. 11584809 62 SSP/BA 
CPF: 025.421.435 – 52   

EDSON PEREIRA 
BORGES:025421
43552

Assinado de forma digital 
por EDSON PEREIRA 
BORGES:02542143552 
Dados: 2024.04.09 08:52:02 
-03'00'
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TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024  
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 Pelo presente Termo de Retificação, do Edital do Pregão Eletrônico nº 007/2024, do 
Processo Licitatório nº 018/2024, cujo objeto constitui-se do “Registro de Preços para 
aquisição de veículo tipo furgão com carroceria em aço e original de fábrica, longo, de teto 
alto, zero quilometro (0 km), AirBag para os 2 ocupantes da cabine, Freio com Sistema An-
Bloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas, fabricação do ano da contratação, podendo o modelo ser 
do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado para ambulância de SUPORTE BÁSICO 
ou AVANÇADO DE VIDA, com capacidade volumétrica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos 
no total, com porta lateral deslizante e portas traseiras, contendo todos os itens de 
segurança aqui exigidos: Freios ABS nas quatro rodas, e Corretor de frenagem, e Controle 
anti-derrapagem, e controle de estabilidade eletrônicos, e Sistema ativo freio com controle 
eletrônico para auxílio nas arrancadas do veículo em subidas”, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência, atendendo aos princípios que norteiam a Gestão Pública, 
em face de modificações necessárias, fica RETIFICADO O EDITAL, no seguinte aspecto: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Onde se lê: 
4.1.5 Altura total do veículo (sem tripulantes e pacientes, incluindo-se equipamentos 
montados no teto, mas excluindo-se antena de rádio) = 2.800 mm (Conforme descrito no 
item 5.3.11.3 da NBR - ABNT 14.561/2000). 
 

Leia-se 
4.1.5  A altura total do veículo sem tripulantes e pacientes não pode exceder 280 cm, 
incluindo-se equipamentos montados no teto, mas excluindo-se antena de rádio. (Conforme 
descrito no item 5.3.11.3 da NBR - ABNT 14.561/2000). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
2.1.  Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Edital. 
 

Varginha, 15 de março de 2024. 
 

Maria Eugênia Nunes Carvalho 
 Gerente Administrativa do CISSUL 

MARIA EUGENIA NUNES 
CARVALHO:045939696
03

Assinado de forma digital por 
MARIA EUGENIA NUNES 
CARVALHO:04593969603 
Dados: 2024.03.15 15:04:01 -03'00'


